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PROJETO DE LEI N° 491 ! 2015. 

Autoriza o pagamento ulo Excesso de Jorna-
da de Trabalho ao Guarda Municipal do 
Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitu-
ra de São Pedro da Aldeia, e dá outras pro-
vidências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO P]DRO DA ALDEIA, Es-
tado do Rio de Janeirci 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica autorizad[: o pagamento do excesso de jornada de tiabalho ao Guarda Municipal 
de São Pedro da Aldeia, que exerce suas atribuições na jorna6 de trabalho de 24 horas de 
serviço com 72 horas. 

Art. 20  Em condições excepcionais, o trabalho extraordinário ç  nderá ser realizado na forma 
de plantões para assegurar o funcionamento dos serviços municil: ais ininterruptos. 

Art. 3° O agente ocupante do cargo de guarda municipal poderá receber horas extras com 
base no cálculo da jornada de 180 (cento e oitenta) horas mensais, sendo permitido o serviço 
extraordinário para atender situações excepcionais e temporárias respeitando o limite de duas 
horas por jornada, podendo ser prorrogada por igual i:eríodo, se o interesse público o exigir, 
conforme se dispuser cnn regulamento, nos termos do art. 62 da 1. C 42/2005. 

Art. 4° O agente ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se ao regi-
me de integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da 
Administração Pública Municipal, conforme § 1° do art. 19 da I. ei Complementar n° 42/2005 
(Estatuto do Servidor Público Municipal). 
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 
de janeiro de 2015. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 
11 de março de 2015. 
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